
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA
L-J.Ê¥L

PROJETO E EMENDA No 01 : PLL N° 23/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  licenciamento  de  empresas  do   ramo  de  depósito  de
sucata ou ferro velho, desmanche, comércio de peças usadas, triagem de
resíduos e congêneres no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki

CONCLUSÃO:          Y# Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justmcativa:

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 23/2022 e sua
Emenda n° 01, que "Dispõe sobre o licenciamento de empresas do ramo de depósito
de  sucata  ou  ferro  velho,   desmanche,   comércio  de  peças   usadas,   triagem  de
resíduos e congêneres no âmbito do Município de Jacareí".

Nos   temos   regimentajs,   tendo   a   propositura   discriminada   em
epígrafe já  recebido  parecer favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  foi  esta
remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
a qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

No  entanto,   sugerimos  a  apresentação  de  emenda  suprimindo  o
atual  ariigo   12°,   para  garantir  que  a  lei  não  seja  considerada  como  invasão  de
competência do Executivo.

Câmara Municipal de Jacareí, 0|  de junho de 2022.

RATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VV\Qmbw
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBFUS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

__ÍG±_
Câmara  Municipal

c!e  Jacarei

PROJETO E EMENDA No 01 : PLL N° 023/2022 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  licenciamento  de  empresas  do  ramo  de  depósito  de
sucata ou ferro velho, desmanche,  comércio de peças usadas, triagem
de resíduos e congêneres no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER
:[-`.:,!-::-:--:-._- V±vfffláwftffl/(Presidente)

DUDl

.-.-}  ``:   `L.J:_   ----            .-`-`-``-` `            -:``--.    -          --`-(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

+:+...:.'  ,AA;  _ í:,---'--:---(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,     #-dejunho de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

%) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6 - CDMADA

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PROJETO E EMENDA No 01 : PLL N° 23/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre o licenciamento de empresas do ramo de depósito de sucata ou
ferro  velho,  desmanche,  comércio  de  peças  usadas,  triagem  de  resíduos  e
congêneres no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki.

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    DEFESA   DO    MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em epígrafe,  nos termos regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto fiinatura
SÔNIA PATAS DA AMIZADE

çwri.{:H;L--
;;-,,Lfi--#J,--`

(Presidente)

ABNER `--,:=_::,_-±";j*:=--=;í---:  fí...-:  -_-:_ -__                            /

(Relator)

RONINHA ./ `:         `         --`.-

(Membro) F ffiti Ç) 'iíL,A:" à 42   ,.;`

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  4Ü~   de junho de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

0Ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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